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ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 

Polo ativo: Joyce Santana Melo Leal Felix 

Polo passivo: Alzeni Cabral de Vasconcelos Amaral 

Ementa: Pedido de impugnação de candidatura. 

Intempestividade. Preenchimento de requisitos - polo 

passivo. Não conhecimento do pedido de impugnação de 

candidatura. 

 

 

ANÁLISE DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA 

 

Trata-se de requerimento apresentado pela candidata Joyce Santana Melo Leal Felix 

em desfavor da candidata Alzeni Cabral de Vasconcelos Amaral, objetivando a impugnação 

de candidatura desta, alegando o não preenchimento dos requisitos legais para a ocupação 

do cargo de conselheira tutelar, sobretudo acerca da não apresentação do documento de 

conclusão do ensino médio ou pela inidoneidade do documento, caso tenha apresentado. 

Eis o epítome do necessário. 

Passemos à análise. 

O requerimento que objetiva a impugnação da candidatura em testilha é 

manifestamente inadmissível, pois ausente um de seus pressupostos de admissibilidade, qual 

seja, a tempestividade. 

Como sabido, conforme indica o item 7.6 do edital 001/2023 do CMDCA 

“Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante 

prova da alegação, no período de 5 (cinco dias), de 12 a 16 de maio de 2023, no horário de 

atendimento ao público, na Secretaria de Assistência Social do município, admitindo-se o 

envio de impugnações por meio eletrônico para o e-mail cmdcariachaoba@outlook.com.” 

(grifo nosso). 

Não há registro de pedido(s) de impugnação de candidatura(s) no prazo editalício. 
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